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PROVIMENTO REGIMENTAL Nº 1/68

Publicado no D.O.E. nº 101, de 3.7.1968, p. 18

Alterado pelo Provimento Regimental 2/68, de 23.7.1968, p. 3 – Altera Art. 5
REVOGADO pelo RI/06 de 24.01.06
Institui no Tribunal de Contas do Estado, a Corregedoria-geral e o Conselho Superior. 


Considerando que o artigo 58 da Lei nº 5.615, de 11 de agosto de 1967, que dispõe sobre a organização do Tribunal de Contas, determina que o Regimento Interno do Tribunal de Contas disporá a respeito dos seus serviços, sua organização e distribuição, competência e atribuições;


Considerando que a exemplo do Poder Judiciário, o Tribunal de Contas do Estado, dentro de sua organização necessita que se atribua a um dos seus Ministros, a competência de Corregedor-geral do mesmo Tribunal, para superintender os serviços de inspeção e de correição permanente dos mesmos serviços no âmbito das atribuições do Tribunal;


Considerando que além de um Corregedor-geral do Tribunal de Contas, há necessidade de se atribuir a um grupo de Ministros componentes do Tribunal, a competência e atribuição do julgamento de matéria administrativa relativa aos seus integrantes a exemplo do Poder Judiciário e do Conselho Superior da Magistratura e que perante este Tribunal deve denominar-se Conselho Superior do Tribunal de Contas,


RESOLVE:


Art. 1º - Instituir no Tribunal de Contas do Estado, a Corregedoria-geral e o Conselho Superior, organizados de conformidade com o presente Provimento Regimental.


Art. 2º - A Corregedoria-geral do Tribunal de Contas do Estado será superintendida por um dos Ministros componentes do Tribunal, eleito para um período de um ano, por ocasião da eleição do Presidente do Tribunal e com as mesmas formalidades da eleição deste.


Art. 3º - O Corregedor-geral terá o seu gabinete na sede do Tribunal e para os serviços serão designados pela Presidência, funcionários do Tribunal.


Art. 4º - Ao Corregedor-geral, além da inspeção e correição permanente dos serviços no âmbito das atribuições e da competência do Tribunal compete:


    I - 
tomar parte nas deliberações do Tribunal Pleno, sem as funções de relator;


   II - 
participar do Conselho Superior do Tribunal de Contas;


  III - 
coligir provas para efetivação da responsabilidade dos integrantes do Corpo Especial, da Procuradoria da Fazenda ou do Corpo Instrutivo do Tribunal;


 IV - 
proceder as correições periódicas gerais, no correr de cada ano, nos assuntos de interesse das atribuições e da competência do Tribunal, quer internamente, quer externamente;


   V - 
proceder as correições gerais ou parciais extraordinárias bem como à inspeção corregional, em todos os lugares por deliberação própria, do Tribunal e do Conselho Superior, no interesse do exercício das atribuições e da competência do Tribunal de Contas;


  VI - 
receber e processar as reclamações contra os integrantes do Corpo Especial, da Procuradoria da Fazenda e do Corpo Instrutivo do Tribunal, funcionando como seu relator julgamento das mesmas pelo Conselho Superior do Tribunal de Contas com recurso ordinário para o Tribunal Pleno;


 VII - 
instaurar, ex-officio ou mediante representação do Tribunal, da Procuradoria da Fazenda junto ao Tribunal ou de qualquer autoridade, inquérito administrativo para apuração de falta grave ou invalidez de funcionário do Tribunal, inquérito a respeito de cujas conclusões fará ele, perante o Conselho Superior do Tribunal de Contas, minucioso relatório;


VIII - 
verificar, em correição ordinária ou extraordinária, determinando as providências que julgar conveniente para a imediata cessação, as irregularidades que encontrar.


Art. 5º - O Conselho Superior do Tribunal de Contas será constituído de 4 (quatro) Ministros componentes do Tribunal que não forem eleitos Presidente, Vice-presidente e Corregedor-geral, sendo presidido pelo Ministro eleito entre seus componentes, nas mesmas condições do Corregedor-geral.


Art. 6º - O Conselho Superior do Tribunal de Contas reunir-se-á, para julgamento dos processos de sua competência, na primeira e na terceira quarta-feira de cada mês, à hora regimental, podendo reunir-se extraordinariamente por convocação do seu Presidente ou pelo voto de sua maioria.


§ 1º - As sessões realizar-se-ão com a presença no mínimo de 3 (três) Ministros, inclusive o Presidente.


§ 2º - As decisões serão tomadas pela maioria dos votos de seus Membros.


§ 3º - O Presidente terá voto de desempate.


§ 4º - As sessões serão secretariadas por um funcionário do Tribunal, indicado pela Presidência do Tribunal.


Art. 7º - O Conselho Superior do Tribunal de Contas terá as seguintes atribuições e competências:


   I - 
julgar os processos de matéria administrativa do Tribunal;


  II - 
julgar as reclamações contra os integrantes do Tribunal com recurso ordinário para o Tribunal Pleno;


 III - 
determinar correições gerais ou parciais, bem como a inspeção corregional, em todos os lugares, relativamente a assuntos de interesse das atribuições e da competência do Tribunal;


IV - 
impor penas disciplinares aos funcionários do Tribunal, sem prejuízo da competência do Presidente do Tribunal;


   V - 
julgar os recursos sobre demissão ou de quaisquer penas impostas aos funcionários do Tribunal;


  VI - 
julgar os recursos sobre concurso para a nomeação de funcionários no Tribunal e opinar nos pedidos de reversão e aproveitamento;


 VII - 
julgar os inquéritos administrativos para a apuração de falta grave ou invalidez de funcionário do Tribunal;


VIII - 
determinar, em geral, todas as providências que forem necessárias para garantir o regular funcionamento do Tribunal, manter-lhe o prestígio e assegurar a sua disciplina.


DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS


Art. 8º - A eleição para Corregedor-geral do Tribunal de Contas, para o período inicial até o fim do corrente ano, será levada a efeito na primeira sessão ordinária seguinte à publicação deste Provimento, com as formalidades da eleição para Presidente deste Tribunal, ficando o eleito, desde logo, investido de suas funções.


Art. 9º - Eleito o Corregedor-geral, conseqüentemente nos termos deste Provimento, fica composto o Conselho Superior do Tribunal de Contas, devendo os seus Membros na primeira reunião do corrente ano, eleger o seu Presidente para o período inicial até o fim deste ano.


Art. 10 - As disposições deste Provimento entrarão em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 2 de julho de 1968.

LEÔNIDAS HEY DE OLIVEIRA - Presidente

RAUL VIANA

JOSÉ ISFER

ANTÔNIO FERREIRA RÜPPEL

NACIM BACILLA NETO

RAFAEL IATAURO

GABRIEL BARROS
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